
Bebidas pagam mais 
impostos dia 21 

O aumento do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) inci-
dente sobre bebidas entrará em vigor 
no próximo dia 21, e não no dia 17, 
como havia anunciado o secretário da 
Receita Federal, Everardo Maciel, na 
última segunda-feira. Pela nova tabe-
la, as aliquotas de vinhos e destilados 
tiveram um aumento geral de 10%. O 
IPI cobrado sobre o litro de vinho na-
cional comum passou de R$ 0,08 pa-
ra R$ 0,09. Os vinhos finos nacionais 
serão tributados em R$ 0,12 a R$ 
0,25 o litro, de acordo com a classifi- 
cação. O litro de cachaçà terá IPI de 
R$ 0,25. A maior aliquota, de R$ 
11,15, será cobrada sobre o litro de 
uisque importado. A Assessoria de 
Imprensa do Ministério da Fazenda 
informou que o IPI sobre bebidas tem 
um valor fixo em reais, para facilitar a 
cobrança e dificultar a sonegação. 


